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006 – GERÊNCIA DE ATENÇÃO BÁSICA – GEABAS 
0010.0301.0030.2244 – Manter as Ações da Gerência de Atenção Básica 
4.0.00.00.00 – Despesas Capital 
4.4.90.51.00 – 590 – Obras e instalações ............................................................................................................................................ R$ 8.100,00 
4.4.90.52.00 – 592 – Equipamentos e material permanente .............................................................................................................. R$ 30.000,00 
Fonte de recurso: 303 – Recursos Próprios 
 

Total das Reduções .............................................................................................................................. R$ 224.278,00 
 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

PAÇO MUNICIPAL “10 DE OUTUBRO” 
Campo Mourão, 11 de outubro de 2024 

 

Tauillo Tezelli - Prefeito Municipal 
 

L E I  Nº 4 7 7 2 
De 11 de outubro de 2024 
 

Autoriza o Executivo Municipal a efetuar a Abertura de Crédito Adicional Suplementar no valor de  
R$ 69.756,76 (sessenta e nove mil, setecentos e cinquenta e seis reais e setenta e seis centavos), 
no Orçamento da Fundação de Esportes de Campo Mourão, exercício financeiro de 2024 e dá outras 
providências. 

 

O PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO, Estado do Paraná, aprova e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte, 
 

L E I : 
 

Art. 1º Fica autorizado a efetuar a abertura de Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 69.756,76 (sessenta e nove 
mil, setecentos e cinquenta e seis reais e setenta e seis centavos), no vigente Orçamento da Fundação de Esportes de Campo Mourão para o 
exercício de 2024, de acordo com a Lei Federal n. 4.320, de 17 de março de 1964, conforme segue: 
 

18 – FUNDAÇÃO DE ESPORTES DE CAMPO MOURÃO – FECAM  
02 – DEPARTAMENTO TÉCNICO 
0027.0811.0068.2221 – Campo Mourão Mais Atleta 
3.0.00.00.00 – Despesas Correntes 
3.3.90.33.00 – 913 – Passagens e despesas com locomoção ........................................................................................................... R$ 41.363,00 
3.3.90.39.00 – 914 – Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica ................................................................................................. R$ 28.393,76 
Fonte Recursos: 001 – Recursos do Tesouro 
 

Total da Suplementação .......................................................................................................................... R$ 69.756,76 
 

Art. 2º Para dar cobertura ao crédito referido no artigo 1º, serão utilizados recursos, conforme disposto no inciso III, § 1º, 
artigo 43, da Lei Federal n. 4.320/64, de 17 de março de 1964, conforme segue:  

 

18 – FUNDAÇÃO DE ESPORTES DE CAMPO MOURÃO - FECAM 
02 – DEPARTAMENTO TÉCNICO 
0027.0811.0068.2221 – Campo Mourão Mais Atleta 
3.0.00.00.00 – Despesas Correntes 
3.3.90.32.00 – 912 – Material, bem ou serviço para distribuição gratuita .......................................................................................... R$ 58.693,76 
 

Fonte Recursos: 001 – Recursos do Tesouro 
4.0.00.00.00 – Despesas de Capital 
4.4.90.52.00 – 915 – Equipamentos e material permanente ............................................................................................................... R$ 11.063,00 
Fonte Recursos: 001 – Recursos do Tesouro 
 

Total da Suplementação .......................................................................................................................... R$ 69.756,76 
 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

PAÇO MUNICIPAL “10 DE OUTUBRO” 
Campo Mourão, 11 de outubro de 2024 

 

Tauillo Tezelli - Prefeito Municipal 

 
L E I  Nº 4 7 7 3 
De 11 de outubro de 2024 
 
Autoriza o Executivo Municipal a efetuar a Abertura de Crédito Adicional Suplementar no valor de  
R$ 189.498,92 (cento e oitenta e nove mil, quatrocentos e noventa e oito reais e noventa e dois 
centavos), no Orçamento do Município de Campo Mourão, exercício financeiro de 2024 e dá outras 
providências. 
 

O PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO, Estado do Paraná, aprova e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte, 
 

L E I : 
 

Art. 1º Fica autorizado a efetuar a abertura de Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 189.498,92 (cento e oitenta 
e nove mil, quatrocentos e noventa e oito reais e noventa e dois centavos), no vigente Orçamento do Município de Campo Mourão para o 
exercício de 2024, de acordo com a Lei Federal n. 4.320, de 17 de março de 1964, conforme segue: 
 
13 – SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E BEM ESTAR ANIMAL – SEMA 
003 – GERÊNCIA ADMINISTRATIVA – GEAMA 
0002.0122.0060.2189 – Serviços Funerários  
4.0.00.00.00 – Despesas de Capital 
4.4.90.51.00 – 1215 – Obras e instalações ...................................................................................................................................... R$ 189.498,92 
Fonte de recurso: 652 – Operações de Crédito - FINISA 3 
 
Total da Suplementação ........................................................................................................................ R$ 189.498,92 
 

Art. 2º Para dar cobertura ao crédito referido no artigo 1º, serão utilizados recursos, conforme disposto no inciso III, § 1º, 
artigo 43, da Lei Federal n. 4.320, de 17 de março de 1964, conforme segue:  

 
14 – SECRETARIA MUNICIPAL DE INOVAÇÃO E DESENVOLVIMENTO ECONOMICO – SEIDEC 
002 – GERÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO LOCAL – GEDEC  
0019.0573.0012.1002 – Construir o Centro de Empreendedorismo, Inovação e Tecnologia – CEITEC   
4.0.00.00.00 – Despesas de Capital 
4.4.90.51.00 – 755 – Obras e instalações ........................................................................................................................................ R$ 150.754,17 
Fonte de recurso: 652 – Operações de Crédito - FINISA 3 
 
15 – SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E MOBILIDADE URBANA – SEIMOB  
005 – GERÊNCIA DE INFRAESTRUTURA – GEINF   
0026.0781.0063.1040 – Construção do Novo Terminal de Passageiros do Aeroporto 
4.0.00.00.00 – Despesas de Capital 
4.4.90.51.00 – 815 – Obras e instalações .......................................................................................................................................... R$ 38.744,75 
Fonte de recurso: 652 – Operações de Crédito - FINISA 3 
 
Total da Redução ................................................................................................................................. R$ 189.498,92 

 
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

PAÇO MUNICIPAL “10 DE OUTUBRO” 
Campo Mourão, 11 de outubro de 2024 

 
Tauillo Tezelli - Prefeito Municipal 
 


